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LEI Nº 15, DE 7 DE JUNHO DE 1960

Cancela o feriado municipal de 13 de junho.
ALEXANDRE BASSORA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, VALENDO-SE DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAÇO SABER QUE, A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica cancelado o feriado municipal de 13 de junho, criado pela Lei nº 203, de 29/09/1950, do Município de Americana.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 7 de Junho de 1960.
ALEXANDRE BASSORA

Prefeito Municipal
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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